
PREFEITURA DE

MOGI DAS CRUZES

LEI COMPLEMENTAR N 128 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera dispositivos da Lei Complementar n 35
de 5 de julho de 2005 que dispıe sobre a

instituiçªo do Regime Próprio de PrevidŒncia

Social do Município de Mogi das Cruzes cria o

Instituto de PrevidŒncia Municipal IPREM e

dÆ outras providŒncias

O PREFEITO DO MUNIC˝PIO DE MOGI DAS CRUZES
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei

complementar

Art 1 Fica alterado o caput do artigo 15 da Lei Complementar n 35 de 5 de

julho de 2005 e incluídos os incisos I II e III que passam avigorar com a seguinte redaçªo

Art 15 A pensªo por morte serÆ devida ao conjunto de dependentes do

servidor segurado que falecer aposentado ou nªo a contar da data

I do óbito quando requerida atØ 30 trinta dias depois deste
II do requerimento quando requerida após o prazo previsto no inciso I deste

artigo
111 da decisªo judicial no caso de morte presumida

NR

Art 2 O artigo 16 da Lei Complementar n 35 de 5 de julho de 2005 fica

acrescido dos 3 4 e 5 conforme segue

Art16

Y Perde o direito à pensªo por morte após o trânsito em julgado o condenado

pela prÆtica de crime de que tenha dolosamente resultado amorte do segurado

4 Perde o direito à pensªo por morte o cônjuge o companheiro ou a

companheira se comprovada a qualquer tempo simulaçªo ou fraude no

casamento ou na uniªo estÆvel ou a formalizaçªo desses com o fim exclusivo de

constituir beneficio previdenciÆrio apuradas em processo judicial no qual serÆ

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa

5 O cônjuge divorciaddu separado judicialmente ou de fato que rece i

pensªo de alimentos concorrer em igualdade de condiçıes com os depe e e

referidos no inciso 1 do artigo 5 desta lei complementa
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Art 3 O artigo 17 da Lei Complementar n 35 de 5 de julho de 2005 passa a

vigorar com a seguinte redaçªo

Art 17 HaverÆ a reversªo em favor dos demais dependentes da parte daquele
cujo direito à pensªo cessar

PO direito à percepçªo de cada cota individual cessarÆ

I pela morte do pensionista
II para filho a pessoa a ele equiparada ou irmªo de ambos os sexos ao

completar 21 vinte e um anos de idade salvo se for invÆlido
III para filho ou irmªo invÆlido pela cessaçªo da invalidez
IV pelo decurso do prazo de recebimento de pensªo pelo cônjuge companheiro
ou companheira nos termos do inciso V
V para cônjuge ou companheiro

a se invÆlido ou com deficiŒncia pela cessaçªo da invalidez ou pelo
afastamento da deficiŒncia respeitados os períodos mínimos decorrentes da

aplicaçªo das alíneas bec

b em 4 quatro meses se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18

dezoito contribuiçıes mensais ou se o casamento ou a uniªo estÆvel tiverem

sido iniciados em menos de 2 dois anos antes do óbito do segurado

c transcorridos os seguintes períodos estabelecidos de acordo com a idade do

beneficiÆrio na data de óbito do segurado se o óbito ocorrer depois de vertidas

18 dezoito contribuiçıes mensais e pelo menos 2 dois anos após o início do

casamento ou da uniªo estÆvel

1 3 trŒs anos com menos de 21 vinte e um anos de idade
2 6 seis anos entre 21 vinte e um e 26 vinte e seis anos de idade
3 10 dez anos entre 27 vinte e sete e 29 vinte e nove anos de idade
4 15 quinze anos entre 30 trinta e 40 quarenta anos de idade
5 20 vinte anos entre 41 quarenta e um e 43 quarenta e trŒs anos de idade
6 vitalícia com 44 quarenta e quatro ou mais anos de idade

2 Serªo aplicados conforme o caso a regra contida na alínea aou os prazos

previstos na alínea c ambas do inciso V do 1 deste artigo se o óbito do

segurado decorrer de aci4ente de qualquer natureza ou de doença profissiona ou

do trabalho independentemente do recolhimento de 18 dezoito contri u es

mensais ou da comprovaçap de 2 dois anos de casamento ou de uniªo et e
s
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3Após o transcurso de pelo menos 3 trŒs anos e desde que nesse período se

verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na mØdia nacional œnica para

ambos os sexos correspondente à expectativa de sobrevida da populaçªo
brasileira ao nascer poderªo ser fixadas em nœmeros inteiros novas idades para

os fins previstos na alínea c do inciso V do 1 deste artigo baseados em

Resoluçªo do IPREM de Mogi das Cruzes similarmente ao que for fixado pela
PrevidŒncia Social limitado o acrØscimo na comparaçªo com as idades
anteriores ao referido incremento

4Com aextinçªo da parte do œltimo pensionista a pensªo extinguirseÆ

5 O tempo de contribuiçªo ao Regime Próprio de PrevidŒncia Social RPPS
ou a Regime Geral de PrevidŒncia Social serÆ considerado na contagem das 18

dezoito contribuiçıes mensais de que tratam as alíneas b e c do inciso V

do 1 deste artigo
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Art 4 Os 3 4 e 6 do artigo 25 da Lei Complementar n 35 de 5 de julho
de 2005 passam avigorar com aseguinte redaçªo

IlArt25

Y A dependŒncia econômica das pessoas indicadas no inciso I do caput Ø

presumida e das demais deve ser comprovada sendo que no caso de uniªo
estÆvel entre companheiros deverÆ haver a comprovaçªo da entidade familiar
nos termos da Resoluçªo do IPREM de Mogi das Cruzes

4 Nªo tem direito à percepçªo dos benefícios previsto nesta lei complementar
o cônjuge separado judicialmente ou divorciado ou aexcompanheira o se

finda a uniªo estÆvel exceto na hipótese de receber pensªo alimentícia fixada

judicialmente devendo nesse caso concorrer em igualdade de condiçıes com os

dependentes referidos no inciso I do artigo 25 desta lei complementar

6 O Regime Próprio de PrevidŒncia Social de Mogi das Cruzes poderÆ
realizar quaisquer diliO ias e solicitar quaisquer documentos ara

esclarecimento de dœvidas ou ivergŒncias surgid no decorrer do proc sso

NR
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Art 5 Esta lei complementar entrarÆ em vigor na data de sua publicaçªo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 22 de dezembro de

2016 456 da Fundaçªo da Cidade d ogi da C zes

U
MARC A RELIO BERTAIOLLI

P feito Municipal

Perci 4areci o Gonçalve
Se etÆrió dç Governó

Carlos Carden
Dire o uperintendente do IPREM

Registrada na Secretaria de Governo Departamento de Administraçªo e

publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal em 22 de dezembro de 2016

Acesso pœblico pelo sitewwwmogidascruzesspgovbr
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